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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 29 de Novembro de 2022:

Cheong Hoi Kuan — renovado o seu contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, neste Gabi-
nete, nos termos do artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 20 de Dezembro de 2022.

Por despacho da signatária, de 9 de Janeiro de 2023:

Cheong Hoi Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice salarial 
510, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 19 de Dezembro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 11 de Janeiro de 2023:

Cheong Hoi Kuan — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, com referência à categoria de 
técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos da alí-
nea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º e do artigo 27.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 19 de Dezembro de 2022.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 21          
de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 100/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos apre-
sentados pela Polícia Judiciária (PJ), autorizo a renovação da 
utilização de 55 câmaras de videovigilância instaladas no Edifício 
da sede da PJ, cuja autorização foi conferida pelo Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 97/2021.
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2. A PJ é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização da utilização das câmaras de 
videovigilância referidas no presente despacho coincide com o 
prazo constante do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 32/2023, podendo este ser renovado mediante comprovação 
da manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

18 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Agosto de 2023:

Wong Kin, chefe-mor adjunto n.º 400 971 — renovada a comis-
são de serviço, pelo período de um ano, como adjunto do 
comandante-geral ao Centro de Coordenação e Protecção 
Civil dos Serviços de Polícia Unitários, nos termos do artigo 
5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, a partir de 6 de Outubro de 2023, por 
se manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação.

Leong Heng Hong, superintendente n.º 101 961 — renovada a 
comissão de serviço, pelo período de um ano, como segun-
do-comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de 
Outubro de 2023, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 18 de Setembro 
de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chang Cheong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 32/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 74/2023, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:


